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As Fazendas Publicas Federal e Estadual -
possuem, atualmente, mecanismos de controle
de arrecadacao de tributos bastante eficazes.
Trabalham especialmente com cruzamento de
informacées que sdo extraidas dos diversos
relatérios fiscais criados nos Gltimos anos, e
enviados periodicamente pelos contribuintes, in
casu, via empresa contdbil. Uma verdadeira
avalanche de obrigacdes acessérias, de toda
ordem e espécie.

Assim, ao pagar os tributos da sua empresa
ou de cardter pessoal, via Internet, cuide-se
para que os dados da guia digital estejam
absolutamente iguais ao da guia tradicional
(papel), tais como:

A data de vencimento, o periodo de
apuracdo, o cddigo da receita, o valor, e
outros.

Possiveis falhas de preenchimento faz
com que a guia digital seja ignorada pela base
de dados da Fazenda Publica, considerando-a
ndo recolhida, portanto, passivel, sem
qualquer aviso preliminar, de intimagdo para
pagamento de multas, visita fiscalizatéria,
inscricio em divida ativa, e outros
procedimentos coercitivos utilizados pelas
Administracdes Fazenddrias nas suas cruzadas
incansdveis de arrecadar sempre mais. Fique
atentol!

Cédigo de Defesa do Consumidor;

Parabéns!! ~ Aluridicon congratula as empresas consfifuidos no més de junho.
AMPLA EMPREENDIMENTOS 01.06.97 FLORES DO PARANOA LTDA } 01.06.76 MARISA HEI_,ANE 01.06.96
AGENDE AGCOES EM GENERO 19.06.98 GRUPO ANAKHA CONFECCOES 02.06.03 MSR COMERCIO 23.06.03
CAWE REPRESENTACOES [TDA 15.06.90 HIBISCO COMERCIO 01.06.99 M. R. LOT,ERIAS LTDA 02.06.97
CLINICA DE OLHOS VISAO LTDA 10.06.76 HIBISCO SELF SERVICE LTDA 01.06.00 PAGUE RAPIDO 05.06.00
CL!NOR 29.06.78 | COM SISTEMAS LTDA 19.06.01 PARCERIA FOME{NTO 01.06.98
CLINICA RADIOLOGICA 02.06.83 ITAPARICA 26.06.86 PIONEIRA COMERCIO 01.06.02
SAEE CARNEIRO JORGE LEITE & ASSOCIADOS 01.06.01 SIGET 15.06.96
CLINICA RADIOLOGICA VILARICA 01.06.78 JORGE OLIVEIRA DA SILVA 25.06.93 STUDIO D ARQUITETURA 01.06.86
CLINISER 01.06.01 L/DF 019 SERVICOS DE LIMPEZA  30.06.92 TERRACO LOTERIAS LTDA 10.06.99
DENSER ADVOCACIA S/C 02.06.00 IASERCOR 06.06.90 VALOR FOMENTO MERCANTIL 15.06.03
DIGIDOC 10.06.96 LASER GRAFICA 03.06.91
ENEPLAN 15.06.80 M. A . THOME’SON 10.06.98
FORTUNA FOMENTO MERCANTIL 02.06.03 MASTER BRASILIA 20.06.03

Imposto de Renda ;
Expediente
Base de Cdiculo (RS) Aliquota (%) Deduzir (RS)
Afé 1 058,[)0 Isento X Area Fiscal - Imposto de Renda de
p 1 fisica:
Nélio Walter da Sil
1.058,01 0 2.115,00 15 158,70 clo Talerdasive
Area Contabil - Imposto de Renda de
Acima de 2.115,00 27,5 423,08 pessoa juridica:
Daniel Grapeggia
Dedugdes: RS 106,00 por dependente; pensdo alimenticia integral; contribuicdo paga, no més, a Area de Pessoal e Previdencidria:
previdéncia social. Do resultado, aplique a aliquota respectiva e subtraia a parcela a deduzir. Frank Eduardo Silva
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Fique de

AREA DE PESSOAL

1. Documentos a serem
fixados no quadro:

- Cépias dos cartdes de inscrigdo no

CNPJ e GDF;

- Alvard de funcionamento;

- Quadro de hordrios de trabalho;

- Ultima guia do INSS (GPS);

- Atestado médico fornecido por médico

do trabalho;
- Cédigo de Defesa do Consumidor - CDC;

2. Vales-Transporte:

- Proibido por lei o pagamento em
dinheiro;

- Somente entregar ao empregado

mediante recibo;

3. Fornecimento de refeicées:
- Exige convénio com o Ministério do

Trabalho;

4. Varidveis da Folha (horas extras, faltas,

comissdes, etc.):

- Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de

cada més;

5. Controle de ponto (cart@o):
- Recomendamos a todas as empresas;
- Obrigatério para os que possuem mais

de dez empregados;

6. Atestado médico:
- Empregado com atestado médico

superior a 15 (quinze) dias, enviar

imediatamente para JURIDICON;
- Acidente de trabalho, comunicar ao

INSS no mdaximo até
24 (vinte e quatro) horas apés o

ocorrido;
- Providenciar na admisséo,

periodicamente e na demisséo do
empregado médico do trabalho;

7. Recibos de RPAs
- Os recibos de pagamentos efetuados a

auténomos (RPAs)
deverédo ser solicitados & JURIDICON, ou

se preferir fazé-lo,
comunicar no ato do pagamento para

que sejam feitas as guias de impostos;

8. Demissées de Empregados:
- As demissdes de empregados deverdo

ser avisados & JURIDICON no ato do
aviso prévio, para que possamos
preparar a documentacdo em tfempo
habil para pagamento;

- As rescisdes de contratos de
empregados com mais de 1(um) ano de

Olho: %X

casa deverdo ser homologados no sindicato

laboral, obedecendo os prazos legais;
- Aviso indenizado 10 (dez) dias;

- Aviso cumprido 30 (trinta) dias;

- Contrato de experiéncia ao final;

9. Saldrios:
- O pagamento dos salérios dos

empregados mensalistas, deve ser feito até o
5° dia 0til do més subseqiente. Para estes
casos, o sabado é considerado dia Ufil para

contagem do prazo.

10. 13° Saldrio
- 19 Parcela pagamento até o Gltimo dia Util

de novembro;
- 29 Parcela pagamento até 20 de

dezembro;

11. Férias
- Controlar e solicitar & Juridicon a

documentacéo relativa a férias dos

empregados com mais de 1 ano de casa;
- Enviar o Livro de Registro de Empregados e

Carteira de Trabalho para as anotacées;

12. Alteracdo no contrato de trabalho
- Qualquer alteracdo no contrato de

trabalho, ou seja, mudanca de funcéo,
alteracéo e saldrio, resciséo contratual,
férias, etc. deverd ser enviado & Juridicon o
livro de Registro de Empregados e a Carteira
de Trabalho dos mesmos.

AREA CONTABIL
1. Nao esqueca de enviar todo més a

JURIDICON:
- Extratos bancdrios de: contas correntes,

aplicagées financeiras e cartdes de crédito;
- Guias de todos os tributos e contribuicées

recolhidas;
- Recibo de aluguel, dgua, telefone e demais

pagamentos;

- Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
- Notas fiscais, recibos e contratos (cépia) de
compra e venda de bens imobilizados
(iméveis, veiculos, maquinas, méveis, etc.);

- Notas de despesas em nome da Empresa
(nota fiscal ao consumidor que néo
contenha a identificacdo do comprador, néo
é aceita pela fiscalizacéo);

- Recibos de saldrios assinados, pro-labore,
férias, etc.;

- Recibo de aquisicéo do vale transporte e

nota fiscal de vale refeicao;
- Contratos: de empréstimos, leasing

(copias);

2. Imposto de renda retido na

fonte
- Comunicar imediatamente &

JURIDICON quando houver retencées
para a elaboracéo das guias;

3. Depésitos Bancdarios
- Recomendamos o mdéximo de controle

nos depdsitos bancdrios. Mais
informagées ligar para JURIDICON.

AREA FISCAL
1. Notas fiscais de compras de

mercadorias:
- Deverdo ser remetidas para a

JURIDICON até o dia 05 (cinco) do més

seguinte para registro, as 1° vias das
Notas fiscais de compra;

2. Notas fiscais de vendas de

mercadorias/servicos:

- Observar a validade;

- Seguir rigorosamente a ordem
numérica;

- A ¢ltima via deve ser guardada pelo

prazo de 5 (cinco) anos;
- As notas canceladas deverdo

permanecer no talondrio com todas as
vias;

- Remeter até o dia 05 (cinco) do més
seguinte 01 (uma) via para a Juridicon.
As empresas factoring deverdo remeter

também 01 (uma) via do Termo Aditivo;
- Ap6s registro serd eliminada;

3. Placas a serem afixadas, nas
dependéncias da empresa, com
visibilidade publica:

- Placa do Simples na esfera Federal e/ou

Estadual;
- Placa indicativa do nimero do telefone

do PROCON;
- Placa informativa da obrigatoriedade da

emissdo de Nota Fiscal e/ou cupom fiscal

ao consumidor;
- Autorizacéo para o uso de Emissora de

cupom fiscal ECF (deverd ser afixada na
prépria méquina ECF).

4. Alvara de Funcionamento:
As empresas que possuem alvard de

funcionamento a titulo
precdrio/provisério deverdo ficar atentas
ao vencimento do mesmo, solicitando &
Juridicon, com no minimo 30 dias de
anfecedéncia, o preparo de sua

renovacdo.
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Retencoes Obrigatérias:

- A nota fiscal com obrigatoriedade de retengdo de tributos, devera ser
imediatamente enviada a contabilidade, apds o seu pagamento, para o

preparo da respectiva guia de recolhimento -
INSS

- Reter sobre contratacé@o de servicos executados mediante
concess@o de mao-de-obra, inclusive em regime de

IMPOSTO DE RENDA

Pagamentos efetuados a:

- Pessoas fisicas (Auténomos, aluguéis e outros): aplicar
tabela de IR

- Empresas de locacdo de méao-de-obra: 1,00%

- Empresas: ref. a comissées e corretagens (1,5%), servigos
de limpeza e conservacéo de iméveis: 1,00%

- Empresas civis ou mercantis que prestem servicos de:
administracdo de negdcios, advocacia, andlise clinica
loboratorial, andlises técnicas, arquitetura, assessoria e
consultoria, assisténcia social, auditoria, avaliacdo e pericia,
biologia e biomedicina, cdlculos em geral, consultoria,
contabilidade, desenho técnico, economia, projetos,
engenharia, ensino e treinamento, estatistica, fisioterapia,
fonoaudiologia, geologia, leildo, medicina, (exceto
hospitais, ambulatérios, banco de sangue, casa de satde,
casa de recuperacéo), nutricionismo e dietética,
odontologia, organizacéo de feiras, pesquisa,
planejamento, programacéo, protese, psicologia e
psicandlise, quimica, radiologia e radioterapia, relacées
publicas, servico de despachante, terapéutica ocupacional,
traducéo, urbanismo e veterindria: 1,50%

- Factoring: 1,5 0%

- Administracé o de contas a pagar e a receber: 1,50%

- Observacao: dispensada a reteng&o inferior a R$ 10,00
CSLL - COFINS - PIS

-Pagamento efetuado & empresa que prestem servicos de
limpeza, conservacdo, manutengdo (bens imdveis), seguranca e
vigiléncia, transporte de valores e locacdo de mao de obra;
factoring; administracdo de contas a pagar e a receber; e servicos
profissionais, deverdo prescindir de retencéo sobre o montante a
ser pago, no percentual de 4,65%, correspondente ao somatério
das aliquotas de 1%,3% e 0,65% respectivamente.

-Empresas optantes pelo SIMPLES federal dispensadas de
retencdo e recolhimento.

trabalho tempordrio: 11,00%

- Importante: Empresas optantes pelo Simples estdo sujeitas a
retencdo, a partir de 09/2002.

- Poderd ser deduzido, no méximo, 50% de material
empregado, exceto se houver previsdo contratual superior .
- E fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de
servico que seja sujeito & retencéo, elaborem contrato
demonstrando, claramente, quando existir o fornecimento
de equipamentos e/ou materiais que justifiquem a reducéo
da base de retencdo é o contrato que serd o mais
importante elemento de comprovacao destes valores. Serd
o contrato o principal elemento analisado em futura acéo
fiscal, avaliando-se a existéncia da retencéo e verificando-
se a correcdo dos valores retidos, em comparacéo com as
notas fiscais, faturas e guias de recolhimento.

- O parémetro para a competéncia do recolhimento da
retencdo dos 11% serd sempre a data da emissdo da nota
fiscal, fatura ou recibo.

- A empresa cedente - contratada - tem a o brigacdo de
destacar no corpo do documento o valor da retencédo, a
titulo de "retencdo para a seguridade social'. Mesmo que
esta ndo proceda ao destaque, a obrigacéo da contratante
Permanece, ou seja, a retencdo deverd ser feita com ou
sem destaque.

- A contratante deverd manter sem seu poder os originais
das guias de recolhimento das contribuicoes
previdencidrias relativas & retencdo, encaminhando &
contratada suas respectivas copias.

- Mais esclarecimentos vide instrucdes normativas da
Diretoria Colegiada n°s 69, 70 e 71 de 10/05/02 e n® 80
de 27/08/02.
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Junho de 2004

Calenddrio de obrigacoes fiscais e trabalhistas

INSS - GPS Remessa de Ultimo dia IPI -geral Remessa de
Empresa (apds NF’s de entrada, para 2° quinzena de cépia da guia
pagamento anexar safda e prestagéo de pagamento do Maio INSS (GPS) ao
cépia no quadro de servicos Juridicon saldrio sindicato dos
aviso) empregados
Impostos e ICMS SECONCI PIS sobre Informar a ICMS, 1SS e
contribuicdes faturamento/folha Juridicon as Simples
das microempresas e Substituicéo Cod. 8109 / 8301 variaveis da folha de Candango
EPP - Simples COFINS novas admissdes
Cod. 6106 Cod. 2172
) IRPJ Lucro Contribuicdo Contribuigéo IRPF sobre
IPI- geral Vencimento dos Presumido 3¢ social estimativa Social - lucro ganhos de
1° quinzena honordrios parcela do 1° mensal Cod. 2484 presumido - 3% parcela capital (venda de
Junho Juridicon Trimestre/2004 Cod. do 1° trimestre/2004 veiculos, iméveis,
2089 Cod. 2372 etc.) Cod. 4600

Carné Ledo
rendimento
Rec. de pessoa fisica
no més anterior

Cod. 0190

IRPJ Estimativa
mensal Cod.
2362

P,

Contribuicao

Sindical
Empregados

B,

Saldario minimo no Brasil:
RS 260,00
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Importante:

CAIXA INICIA
CERTIFICACAO
OBRIGATORIA DE
EMPRESAS

Todas as empresas,
por forca da Portaria conjunta
Ministério da Previdéncia
Social e do Ministério do
Trabalho, n° 116, de 09 de
fevereiro de 2004, estdo
obrigadas a certificar-se
eletronicamente (
Conectividade Social), até o
dia 15.06.2004, para poder
recolher o FGTS de seus
empregados, bem como
prestar informacdes &
Previdéncia Social( Gfip).

A CEF serd o agente
exclusivo dessa certificacdo,
que se iniciou no Ultimo dia 16
de fevereiro. Estima-se que
trés milhdes de empresas
serGo certificadas até a data
limite.

O Conectividade
Social ¢ um Canal Eletrénico
de Relacionamento,
obrigatério, desenvolvido
pela CEF, e serd utilizado para
a transmissdo, via infernet,
dos arquivos gerados a partir
dos dados da folha de
pagamento e ou de  pro-
labore. E a transparéncia
social de sua empresa.

Saliente-se, que a
partir de 01de julho de 2004,
ndo serd possivel, por
exemplo, o recolhimento da
guia do FGTS, tampouco o
envio de informacées a
previdéncia social, hoje
realizados sem a necessidade
de qualquer certificacao.

A CEF preparou
equipes e a sua rede de
agéncias para atender ao
processo de Certificacao
Eletrébnica para o
Conectividade Social. Na
P4gina da CEF, na Internet,
estdo disponibilizadas
informacdes sobre como
obter a Certificacdao
Eletrénica, assim como sua
utilizag@o pelos
empregadores.

O primeiro passo para
a obtencéo da Certificacéo
Eletrénica deverd ser o
acessado no site
www.caixa.gov.br/empresa/e
mpregador (download, FGTS,
Conectividade Social,
precert_multi.exe).

Em seu préprio
ambiente, a empresa realiza a
sua pré-certificacéo, & o
contrato, imprime o Termo de
Adesao, em duas vias, e grava
o pré-certificado em disquete.

O responsdvel pela
empresa, definido no contrato
social/estatuto, portando os
documentos: Cartdo do
CNPJ/CEIl; Contrato Social
Consolidado ou Estatuto
Social; Documentacéo do
Sécio responsavel  RG/CPF,
leva o Termo de Adesdo e o
disquete a uma agéncia da
Caixa para a formalizacéo da
Certificacéo Eletrénica. Ao
retornar ao seu ambiente, o
cliente deverd acessar o
aplicativo que gerou a sua
pré-certificacdo para concluir
o processo, promovendo a
inclus@o da senha inicial.

As certificacdes serdo
feitas nas agéncias da Caixa
Econdbmica Federal ou em
outro estabelecimento
designado poresta.

Visando facilitar o
processo obrigatério da
Certificacao Eletrénica
tomamos a liberdade de
contatar & CEF, que por
intermédio de seus agentes
procurardo nossos clientes
intencionados, tdo somente, a
orientéd-los quanto ao
procedimento, e agilizar, no
que for possivel, o caminho
sinuoso da Certificacdo.

Sem a Certificacéo
Eletrénica, vale frisar, néo
serd possivel, principalmente,
efetuar o recolhimento do
FGTS dos empregados e o
envio de informacdo a
Previdéncia Social, faltas que
redundam em  incontdveis
transtornos e geram pesadas
multas ( a multa por més de
atraso ou pela néo entrega da
Gfip  Guia de Informacao &
Previdéncia Social varia de
R$ 636,17 a R$ 63.617,35
conforme a gravidade da
infracdo).

Nosso departamento
de pessoal estard também
auxiliando no processo,
bastando, para tanto, e dentro
de razodvel prazo, entrar em
contato com um dos nossos
profissionais que gentilmente
daré a necessdria orientagéo.

Disque Caixa

0800-5740101.
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